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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023. 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Guilherme Derrite, Secretário de Segurança Pública do Estado
de São Paulo, requisitando-lhe as informações a seguir. 
1. Quantos policiais suplementares foram enviados à Baixada Santista nos finais de semana e feriados do
primeiro trimestre de 2023? 
2. Quantos policiais suplementares foram enviados à cidade de Cubatão, na temporada de verão, finais
de semana e feriados do primeiro trimestre de 2023? 
3. Quais são os resultados apurados, em índice comparado aos últimos 5 anos, em decorrência da
majoração de contingente no período de temporada de verão, finais de semana e feriados no primeiro
trimestre de 2023? 
4. Qual das 9 cidades da Baixada Santista apresenta um maior número de ocorrências? E qual política
pública tem sido aplicada para conter tais números? 
5. Em comparação aos últimos 5 anos qual a margem de criminalidade da Baixada Santista? Solicito
apresentar estudo com índices devidamente comprovados.
 
 
JUSTIFICATIVA 
 Em  2015,  apresentei  o  projeto  de  lei  n.º  1379/2015,  que  após  toda  a  tramitação  regimental  na
Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  foi  aprovado  pelos  Deputados,  e  devidamente
sancionado e promulgado, pelo então Governador Márcio França, transformando-se, portanto, na Lei n.º
16.759/2018 que dispõe acerca da implantação permanente da Operação Verão nas 9 cidades da
Baixada Santista. 
 Importante considerar, Excelência, que a Operação Verão foi criada no ano de 2002, quando o Governo
do Estado de São Paulo tendo conhecimento de que a região da Baixada Santista recebia um número
elevados de turistas no período de dezembro a março, decidiu resguardar a segurança dos munícipes e
turistas com o envio de maior contingente de policiais para a região. 
 Entretanto, essa realidade, com o passar do tempo foi mudando, de modo que no transcurso dos anos,
além do crescimento populacional, os turistas passaram a
 
  
frequentar a Baixada Santista com mais assiduidade, ou seja, quase todo o final de semana a região
recebe turistas em quantidades similares a da temporada de verão. 
 Assim, em face do aumento descontrolado da população na região, bem como do fluxo continuo de
turistas no transcurso de todo o ano, a violência e a criminalidade aumentaram de forma proporcional, de
modo que se estabeleceu como Lei em nosso Estado a implantação da operação verão permanente. 
 Lei  essa que determina em seu artigo 1º que “O projeto denominado “operação verão” deverá ser
implantado pela Secretaria da Segurança Pública, de forma permanente, na região da Baixada Santista”,
entretanto, andando pelas cidades da Baixada Santista não vislumbro o seu cumprimento, visto que após
a temporada de verão o contingente suplementar vai embora. 
 Por  isso,  com  o  intuito  de  fiscalizar  a  aplicação  da  Lei  de  minha  autoria,  apresento  o  presente
requerimento de informação. 
Sala das Sessões, em 05/04/2023. 
  
Deputado Paulo Corrêa Jr. - PSD
 
 
 
 

Paulo Correa Jr
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